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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara lVlunicipal

de ltapeva/SP", já possui 30 (trinta) anos de vigência.

Assim, buscando promover o aprimoramento de nosso Regimento lnterno com

relação ao comparecimento dos vereadores em sessões solenes se faz necessária a

alteração do artigo 96 da Resolução no 01211992, visando reduziro impedimento de

apresentação em caso de necessidade de falta por motivos que não de saúde e nojo,

considerando que as honrarias não são apenas um direito dos parlamentares, mas

também importante ato de reconhecimento popular dos cidadãos. A anterior punição

representa punição de severidade excessiva, que merece ser repensada e

modernizada para compatibilizaçáo com os moldes adotados por outras Câmara

Municipais.

Ademais, busca-se também promover o aprimoramento de nosso Regimento lnterno

com relação à concessão de Títulos de Cidadania, resolvemos por bem reduzir a

quantidade de Títulos Honoríficos por Sessão Legislativa. Tal medida é necessária

para garantir o prestígio que tais honrarias merecem, diminuindo a quantidade de

anual de distribuição.

Deste modo, propomos o presente Projeto de Resolução, contando com a costumeira

colaboração dos colegas em sua aprovação.

Respeitosamente:

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE RESOLUçÃO OO17t2O25

Altera o §2" do artigo 96 e o caput do artigo 219,

ambos da Resolução no 12 de 20 de novembro de

1992, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da

Câmara Municipal de ltapeva/SP".

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA a

seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 10 Fica alterado o §2" e acrescido o seguinte §3" ao Art. 96 da Resolução no 012 de
20 de novembro de 1992, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'AÉ.96. .......

§2" O vereador que deixar de comparecer à Sessão Solene,

perderá o direito de apresentar projeto de honraria no decorrer da

atual sessão legislativa, salvo por motivo de saúde próprio ou por

motivo de nojo pelo falecimento de cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau, devidamente comprovado por cópia da certidão/declaração

de obito e do comprovante do grau de parentesco ou para o

desempenho de missão oficial da câmara, por designação de sua

Presidência e devidamente justificado.

§3. O vereador que deixar de comparecer à sessão solene apos

apresentados todos seus projetos de honraria Íicará também

impedido de apresentar projetos de honraria na legislatura

subsequente, respeitadas as mesmas causas de justificação de

ausência previstas no §2' deste artigo. "

Art. Zo Fica alterado caput do Art. 219 da Resolução no 12 de 20 de novembro de 1992,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 219. Os Vereadores poderão apresentar 2 (dois) Projeto de

Concessão de Título de Cidadania e 1 (uma) Comenda por Sessão

Legislativa. "

Art. 3o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio vereador Euclides Modenezi, 10 de dezembro de2025
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administraüva

PROJETO DE RESOLUçÃO OO17I2O25

Autoria: Diversos Vereadores

Altera o §2'do artigo 96 e o caput do artigo 219,

ambos da Resolução no 12 de 20 de novembro

de 1992, que dispõe sobre o "Regimento lnterno

da Câmara [/unicipal de ltapeva/SP".
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resolução 17 /2O25 foi lido em plenário na

79a Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em Lll LZ 12025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 72 de dezembro de2025.

Marli Cristina dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resolução 01712025 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

(><)'Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )comissão de saÚde, Assistência social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )comissão de Direitos Difusos e coletivos e Proteção Animal.

palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de dezembro de 2025.

o6
Ití"l

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(1 5J 3 524-9200 - www'camaraitapeva'sp'gov ,br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereâdor Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO

PARTICIPATIVA
N" 00219/2025

Propositura: PROJETO DE RESoLUÇÂO N" 1712025

Emênta: Altera o §2'do artigo 96 e o caput do artigo 2"19, ambos da Resolução no 12

de 20 de novembro de 1992, que dispÕe sobre o "Regimento lnterno da câmara

Municipal de ltaPeva/SP".

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Áurea AParecida Rosa

PARECER

I . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo'

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes' 12 de dezembro de 2025

RONA IN

PRESIDE

S SANTOS E DA ROSA
VALDI E

E RO.PRESI DE TE

GLEYCE DORNEL ALMEIDA JULIO E LM
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretari a Administrativa

RESOLUçÃO OOr+t2025

Diversos Vereadores

PUBUCAÇÃo
Ato publiado no Diário do Municlpio

tdição del c2
Altera o §2" do artigo 96 e o caput do artigo 219,

ambos da Resolução no 12 de 20 de novembro

de '1992, que dispõe sobre o "Regimento lnterno

da Câmara [/unicipal de ltapeva/SP".

Secretana

MARIO AUG DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da ra Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUÇAO:

Art. 1o Fica alterado o §2" e acrescido o seguinte §3' ao Art. 96 da Resolução no O12
de 20 de novembro de 1992, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"4rt.96.

§2' O vereador que deixar de comparecer à Sessão Solene,
perderá o direito de apresentar projeto de honraria no decorrer
da atual sessão legislativa, salvo por motivo de saúde próprio ou
por motivo de nojo pelo falecimento de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, devidamente comprovado por cópia da

certidão/declaração de óbito e do comprovante do grau de
parentesco ou para o desempenho de missão oficialda Câmara,
por designação de sua Presidência e devidamente justificado.

§3" O vereador que deixar de comparecer à Sessão Solene apos
apresentados todos seus projetos de honraria ficará também
impedido de apresentar projetos de honraria na legislatura
subsequente, respeitadas as mesmas causas de justificação de
ausência previstas no §2" deste artigo. "

Art.2o Fica alterado caput do Art. 219 da Resolução no 12 de 20 de novembro de
1992, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

"Art. 219. Os Vereadores poderão apresentar2 (dois) Projeto de

Concessão de Título de Cidadania e 1 (uma) Comenda por

Sessão Legislativa. "

Art. 3o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de dezembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRES I DENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Resolução no 1712025, que

"Altera o §2" do arÍigo 96 e o caput do artigo 219, ambos da Resolução no 12 de 20

de novembro de 1992, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal

de ltapeva/SP".",foi aprovado em votação unica na 81" Sessão Ordinária, realizada

no dia 18 de dezembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclid 19 de dezembro de 2025

ERIO APAREC DE IDA

Oficial Admin

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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publicação, revogadas as disposiçoes em contrário,
Palácio Vereador Euclides 14odenezi, 18 de dezembro

de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDENCIA OOO13/2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZÀ
N,SH,YAMA, Presidente da
Câmara Municipal de ltapev a,

Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais nos
termos das alíneas "a", "b" e "l"
do inciso Vl do artigo 23 do
Regimento lnterno,

RESOLVE:
Art. le. Fica o servidor Mateus Bueno Carvalho, nos

termos dos artigos 43 e 44 da Lei 14unicipal nq 111112002,
designado em substituição para o exercício da Funçao

'- Gratificada de Chefe de Secretaria no período de
0510112026 a 7910112026, em razão do gozo de férias da

servidora Marli Cristina Veiga dos Santos.

Àrt,2s, Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 0510112026.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de dezembro
de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

RESOLUçÂO OO14/2025
Diversos Vereadores

Altera o §2" do aftigo 96 e o caput
do artigo 219, ambos da
Resoluçáo ne 12 de 20 de
novembro de 1992, que dispõe
sobre o "Regimento lnterno da
Câmara Municipal de ltapeva/9P".

ficará também impedido de apresentar projet
na legislatura subsequente, respeitadas as m
de justificação de ausência previstas no §2" deste a

Art. 2e Fica alteÍado caput do Art. 219 da Resolução
n0 12 de 20 de novembro de 1992, que passa a vrgorar com
a seguinte redação:

"AÉ, 219. Os Vereadores poderão apresentar 2 (dois)

Projeto de Concessão de Título de Cidadania e 1 (uma)

Comenda por Sessão Legislativê. "
Art. 3" Essa Resolução entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio Vereador Euclides [4odenezi, 18 de dezembro
de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO OO2O 12025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da câmara Municipal de ltapeva,
Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Faz saber que a câmara N4unicipal aprovou e ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadão ltapevense

ao 5r. Otávio Rodrigues Vieira.
Art.2e - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides l.4odenezi, 18 de dezembro
de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATTVO OO2L|2O25

Concede Título de Cid adania
Itapevense à sr.! Edenise Lelte
Tezoto.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da câmara [4unicipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadã ltapevense à

sr.e Edenise Leite Tezoto.
Art.2e - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Palácio Vereador Euclides N4odenezi, 18 de dezembro
de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO OO22I2O25

concede Título de cidadania
/tapevense ao Sr. Raphael Pontes
Monteiro.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Nlunicipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:
Faz sêber que a câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÁO:
Art. 1e Fica alterado o §2' e acrescido o seguinte §3"

ao Art. 96 da Resolução ne 012 de 20 de novembro de
1992, que passa a vigorar com a seguinte redaçãor

"Art. 96.

§2" o vereador que deixar de comparecer à Sessão
Solene, perderá o direito de apresentar projeto de honraria
no decorrer da atual sessão legislativa, salvo por motivo de

saúde próprio ou por motivo de nojo pelo falecimento de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, devidamente
comprovado por cópia da certidão/declaração de óbito e do

comprovante do grau de parentesco ou para o desempenho
de missão oficial da Câmara, por designação de sua

Presidência e devidamente justificado,

§3" O vereador que deixar de comparecer à Sessão

Solene após apresentados todos seus projetos de honraria

Fls
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de honraria
as causas

Concede Título de Cidadania
Itapevense ao Sr Otávio
Rodrigues Vieira.


